
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICO E MEIO AMBIENTE. 
DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMAM 
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Avenida Teotônio Segurado, Área Verde 402 Sul, Conjunto 01, Lotes 21/22, CEP 77.000-000 – Palmas –TO. 
Fone: (63) 218 – 5476 

DISQUE DENÚNCIA 0800-644.5054 

 
Documentos para o licenciamento ambiental de oficinas mecânicas (veículos, motos), lava-
jatos, concessionárias de veículos automotores e motos e garagens de máquinas e veículos 
pesados. 
 
Licença Municipal Previa: 

 Requerimento; (Modelo SEMASP); 
 Comprovante de publicação do pedido da licença, no Diário Oficial ou em jornal de grande 

circulação local - Edital de Comunicação; (Modelo SEMASP); 
 Procuração com poderes específicos (quando o requerente não é o titular do 

empreendimento): 
 Certidão Negativa de Débitos Municipais do requerente atualizada; 
 CNPJ atualizado; 
 Contrato Social registrado ou ata de eleição da atual diretoria; 
 Documentos Pessoais dos Sócios (R G e CPF); 

 Certidão de Inteiro Teor de registro da propriedade do imóvel atualizada e contrato de 
Locação e Arrendamento referente à área do empreendimento (se for o caso); 

 Certidão de Uso do Solo da Prefeitura Municipal – no caso de Zona Urbana, 
especificando claramente as diretrizes de uso do solo estabelecido para o local e a Lei que 
aprovou essas diretrizes. Indicar claramente o tipo de uso do solo permitido (industrial, 
comercial, estritamente residencial, misto, industrial-comercial, etc.); 

 Documento de previa autorização de desmembramento do imóvel por parte do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária caso empreendimento for instalado em zona rural conforme 
Decreto n° 62.504/1968; 

 Projeto Ambiental (Conforme termo de referência da SEMASP) com  ART; 
 Previsão, no projeto ambiental, de dispositivos para o atendimento à Resolução CONAMA 

nº 362, de 2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento, coleta e destinação 
final de óleo lubrificante usado ou contaminado; 

 Projetos do Empreendimento e do Sistema de Tratamento dos Efluentes Sanitários e 
Industriais – O mesmo deverá conter detalhes, corte e fachadas e estar devidamente 
registrado no CREA-TO, acompanhado da ART; 

 Planta de Situação do empreendimento com indicação de pontos de referência (croqui); 
 Guia de Recolhimento da Taxa (deverá ser paga e apresentada, após a análise da 

documentação exigida) 
 
Licença Municipal de Instalação: 

 Requerimento; (Modelo SEMASP); 
 Comprovante de publicação do pedido da licença, no Diário Oficial ou em jornal de grande 

circulação local - Edital de Comunicação; (Modelo SEMASP); 
 Procuração com poderes específicos (quando o requerente não é o titular do 

empreendimento): 
 Certidão Negativa de Débitos Municipais do requerente atualizada; 
 Certidão sobre abastecimento de água e coleta de esgotos – Se no local for atendido 

por rede de abastecimento de água e coleta de esgotos, deverá ser apresentada Certidão 
do Órgão responsável pelos serviços de água e esgoto do Município (SANEATINS e/ou 
Prefeitura Municipal); 

 Outorga de Uso do de Recursos Hídricos (Fornecida pelo NATURATINS) - Para os casos 
em que ocorram derivações para uso da água de corpos hídricos e poços de lençol 
subterrâneo; 

 Guia de Recolhimento da Taxa (deverá ser paga e apresentada, após a análise da 
documentação exigida) 

 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICO E MEIO AMBIENTE. 
DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMAM 

GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL-GLA 

Avenida Teotônio Segurado, Área Verde 402 Sul, Conjunto 01, Lotes 21/22, CEP 77.000-000 – Palmas –TO. 
Fone: (63) 218 – 5476 

DISQUE DENÚNCIA 0800-644.5054 

 
Licença Municipal de Operação: 

 Requerimento; (Modelo SEMASP); 
 Comprovante de publicação do pedido da licença, no Diário Oficial ou em jornal de grande 

circulação local - Edital de Comunicação; (Modelo SEMASP); 
 Procuração com poderes específicos (quando o requerente não é o titular do 

empreendimento): 
 Certidão Negativa de Débitos Municipais do requerente atualizada; 
 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de acordo com a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos – Lei n°12.305/2010 e Decreto n°7.404/2010 – com sua respectiva 
anotação de responsabilidade técnica;   

 Declaração do responsável técnico pelo Estudo Ambiental, de que os projetos foram 
implantados em conformidade com o aprovado na fase de LMI, acompanhada da Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART de execução do projeto; 

 Certificado do corpo de bombeiro caso tenha posto de abastecimento de combustível; 
 Apresentar documento comprobatório referente à destinação final dos resíduos 

provenientes do sistema separador água/óleo e óleo usado (caso tenha sido implantado); 
 Guia de Recolhimento da Taxa (deverá ser paga e apresentada, após a análise da 

documentação exigida). 
 
 
OBS.  

 Estes documentos deverão estar devidamente autenticados em Cartório ou acompanhados 
do documento original para fins de protocolo. 

 Somente serão aceitos projetos elaborados por consultores técnicos cadastrados nesta. 


